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PROCEDIMENTO 

 

Dispensa Eletrônica nº 017/2024 

 

Tipo: Menor preço global  

Tempo de disputa: 06 horas 

Interessada (s): CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO/MT 

OBJETO: 1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de abastecimento para os veículos 

automotores oficiais da Câmara Municipal de Sorriso/MT com fornecimento direto na bomba, conforme 

necessidade da administração.  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01. P
RÊAM

BULO  
 

A

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, com sede na Av. Porto Alegre, nº 

2615, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 03.238.755/0001-17, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato 

representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Senhor IAGO MELLA, brasileiro, solteiro, 

portador do RG nº 2455465-0 SSP/MT e CPF nº 048.288.801-60, residente e domiciliado na cidade de 

Sorriso/MT, quem realizará CONTRATAÇÃO DIRETA na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA COM 

DISPUTA, com critério de julgamento do tipo MAIOR DESCONTO, e com base no Acordo de Cooperação 

Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a LICITANET, conforme 

descrito no presente edital e em seus anexos, em conformidade com a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

903/2023 com as disposições.  

 

01. DO AMPARO LEGAL 

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS ELETRÔNICAS E 

INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

A partir das XX:00 horas do dia XX/XX/2024 

até às XX:00 horas do dia XX/XX/2024 (horário 

de Brasília) 

PRAZO FINAL PARA 

ESCLARECIMENTOS 

às XX:00 horas do dia XX/XX/2024 (horário  

de Brasília) (Esclarecimentos) 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA E DA  

DISPUTA DE LANCES: 

Dia XX/XX/2024 as XX:00 horas (horário de          

Brasília) 

Endereço: 

Av. Porto Alegre, 2615, Centro, Sorriso/MT, CEP:  78890-161 – Sorriso/MT. 

 

Sites:  https://sorriso.mt.leg.br 

Contatos: 

Tel.:  (66) 3545 7200 

E-mail: licitacao@sorriso.mt.leg.br 
Horário de Funcionamento: de Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas (Horário 

Oficial de Sorriso - Mato Grosso). 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o   horário de 

Brasília (DF) 
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1.1 O presente processo licitatório será regido pelo o que dispõe na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, notadamente no art. 75, caput, inciso I, da mencionada Lei; Decreto Municipal nº 903/2023 que 

regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 no Município de Sorriso – MT; Lei Complementar n°123/2006 

(Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) e alterações posteriores; Lei 

Municipal n° 3464/2023 que dispõe sobre tratamento diferenciado as ME e EPP e demais disposições a serem 

estabelecidas no Edital de Contratação Direta e em seus Anexos. 

 

02. DO OBJETO E DOS VALORES DE REFERÊNCIA 
 

2.1 Contratação de empresa especializada em serviços de abastecimento para os veículos automotores oficiais 

da Câmara Municipal de Sorriso/MT com fornecimento direto na bomba, conforme necessidade da 

administração.  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

3.2 Os itens adquiridos estão descritos no Termo de Referência que se encontra em anexo ao presente edital.  

2.3 A empresa poderá se credenciar para o(s) item(ns) ao qual pretende fornecer. 

 

03. DOS PREÇOS 
 

3.1 O valor total de referência da CONTRATAÇÃO DIRETA é de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e 

novecentos reais), conforme Balizamento de nº 30/2024. 

3.2 As quantidades estimadas e qualidade dos produtos/serviços estabelecidas seguirão os padrões dispostos no 

Termo de Referência. 

 

04. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
4.1.1 As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta dos recursos próprios da Câmara 

Municipal de Sorriso, conforme consulta orçamentária emitida pela Coordenação de Finanças, conforme a 

seguir:  

Dotação:  

Código Reduzido 21: 01.001.01.122.0001.2001.3.3.90.30 – Material de Consumo  

 

05. DO PERÍODO E HORÁRIO PARA AS PROPOSTAS E LANCES 

 

5.1 A dispensa eletrônica com disputa ocorrerá conforme cronograma abaixo: 
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PRAZO PARA 

RECEBIMENTOS DAS 

PROPOSTAS 

ELETRÔNICAS E 

INCLUSÃO DOS 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

XX:XX HORAS DO DIA XXXXX ATÉ XX:XX HORAS DO 

DIA XXXX (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

PRAZO FINAL PARA 

ESCLARECIMENTOS: 

AS XX:XX HORAS DO DIA XXXX (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA)  

INÍCIO DA SESSÃO 

PÚBLICA E DA DISPUTA 

DE LANCES: 

DIA XXX  AS XXXX (HORÁRIO DE BRASILIA)  

Endereço: 

Av. Porto Alegre, 2615, Centro, Sorriso/MT, CEP:  78890-161 – Sorriso/MT. 

 

Sites:  https://sorriso.mt.leg.br 

Contatos: 

Tel.:  (66) 3545 7200 

E-mail: licitacao@sorriso.mt.leg.br 
Horário de Funcionamento: de Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas 

(Horário Oficial de Sorriso - Mato Grosso). 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o  horário 

de Brasília (DF) 

 

5.2 O horário de atendimento aos interessados será das 07:00 às 13:00 horas (horário de Sorriso/MT), na 

Coordenadoria de Compras, Licitações, Contratos e Convênios, na Câmara Municipal de Sorriso/MT. 

5.3 Para se declarado vencedor, além dos documentos exigidos neste edital, o interessado deverá preencher 

todas as demais condições nele estabelecidas. 

 

06. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
 

6.1 Poderão participar desta Contratação Direta por Dispensa de Licitação, quaisquer empresas interessadas que 

atendam todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Contratação Direta, 

e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Dispensa de Licitações”, site 

www.licitanet.com.br. 

6.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para análise o 

código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do 

certame. 
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6.3 Para participar o licitante deverá autorizar a Licitanet a expedir boleto de cobrança bancária referente as 

taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições estabelecidas no Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da plataforma Licitanet. 

6.4 Como requisito para participação na Contratação Direta por Dispensa de Licitação, o licitante deverá 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica, constante do Termo de Referência elaborado pela secretaria solicitante, conforme ANEXO III 

do edital. 

 6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

6.6 Poderão participar desta Contratação Direta por Dispensa de Licitação na forma Eletrônica as empresas do 

ramo pertinente aos objetos licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que satisfaçam 

as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste edital. 

6.7 A participação na Contratação Direta implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos e Leis aplicáveis. 

6.8 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que a Câmara Municipal de Sorriso-MT não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação direta. 

6.9 Não poderão participar desta Contratação Direta os interessados: Empresas proibidas de participar de 

licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; Empresas que não atendam às 

condições deste Edital e seu(s) anexo(s); Empresas estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; Empresas que se 

enquadrem nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021; Empresas que estejam sob falência, concurso 

de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.10 As licitantes deverão manter seus cadastros, junto a plataforma eletrônica licitanet devidamente 

atualizados, em especial, telefone, e-mail, representante legal etc., tendo em vista que, os meios de comunicação 

referente a realização do certame e questões relacionadas a execução do objeto contratado serão tratados pelos 

meios de comunicação informados pela empresa quando dos seus cadastros. 

 

07. DO CREDENCIAMENTO E REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

7.1 O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO juntamente com a equipe de apoio e 

assessória jurídica, que terá, em especial, as seguintes atribuições: acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; abrir as propostas de preços; analisar 

a aceitabilidade das propostas; desclassificar propostas indicando os motivos; conduzir os procedimentos 

relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de MENOR PREÇO GLOBAL; verificar a habilitação do 

proponente classificado em primeiro lugar; declarar o vencedor; elaborar a ata da sessão; encaminhar o processo 

à autoridade competente para homologar e autorizar a contratação; abrir processo administrativo para apuração 

de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

I – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES: 
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7.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao sistema Licitanet, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.licitanet.com.br 

7.3 A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à Licitanet, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

7.4 O acesso do operador a Dispensa Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

7.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Dispensa Eletrônica, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Licitanet. 

7.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Licitanet a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a Dispensa Eletrônica. PARTICIPAÇÃO: 

7.8 A participação na Dispensa Eletrônica, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e 

horário limite estabelecido. 

7.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Dispensa 

Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

7.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

Contratação Direta por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

08. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1 Os licitantes farão o registro/lançamento de suas propostas diretamente na plataforma eletrônica, quando 

também deverão fazer a inclusão dos documentos de habilitação exigidos no edital, conforme datas e horários 

estabelecidos no item 12 do presente instrumento convocatório, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

8.2 A proposta gerada na plataforma eletrônica deverá conter o preço e demais informações exigidas no presente 

Edital. 

 8.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 
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8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da dispensa 

eletrônica com disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

8.8 O licitante deverá formalizar SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, PELA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA, dos seguintes campos: 

8.8.1 Valor unitário 

8.8.2 MARCA/MODELO DETALHADO (o presente descritivo deve ser apresentado de maneira a garantir a 

fácil identificação e eventuais pesquisas para validação da equipe técnica.); 

8.8.3 Fabricante; 

8.8.4 Poderá ser solicitado, das empresas declaradas vencedoras, caso necessário, a apresentação de amostra(s) 

e/ou folders, fichas técnicas ou outros documentos complementares, do(s) produto(s) ofertado(s) nos itens 

descritos conforme Termo de Referência elaborado pela secretaria solicitante; 

8.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.14 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

8.15 Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao Agente de 

Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, desclassificará a 

proposta da licitante. 
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8.16 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, bem 

como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

8.17 Após a abertura das propostas, eventuais pedidos de desistência deverão ser requeridos pelas empresas 

licitantes, via plataforma eletrônica, a fim de, possibilitar análise da equipe técnica e do(s) Agente de 

Contratação(s) para a exclusão/desclassificação do(s) item(s) requeridos. 

 8.18 O Agente de Contratação ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas; sendo que estas 

deverão ser enviadas, no prazo estipulado por ele no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

8.19 Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de Contratação 

juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o Dispensa Eletrônica e marcar nova data para sua 

continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

8.20 No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.20.1 A Proposta deverá estar no idioma oficial do Brasil, constando o preço ou desconto para cada item 

ofertado. 

8.20.2 Expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, 

conforme mencionado acima; Expresso em porcentagem (%), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, em 

algarismos arábicos, conforme mencionado acima; 

8.20.3. O registro da proposta na plataforma eletrônica, pela empresa licitante, gerará todas as obrigações e 

responsabilidade estabelecidas no presente instrumento convocatório. 

09. DA DISPUTA DE LANCES 
 

9.1 A abertura da presente Contratação Direta dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Agente de Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio verificará as propostas apresentadas, 

após a fase de lances, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência. 

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

9.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

9.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
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9.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

9.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e conforme ordem cronológica registrada na 

plataforma eletrônica. 

9.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

9.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).  

 9.11 Será adotado para o envio de lances na dispensa eletrônica com disputa o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, sem prorrogações. 

9.12 A etapa de lances da sessão pública havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

9.13 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.14 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

9.15 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

9.16 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

9.17 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da dispensa 

eletrônica com disputa, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.18 Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.19 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

9.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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9.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 

9.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 Conforme entendimento do Acórdão nº 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão como critério de 

análise de valor o limite máximo estabelecido na formalização de seu balizamento, podendo ser critério de 

desclassificação, quando o valor final, apresentado, for superior ao preço máximo fixado ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da Contratação Direta não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 O Agente de Contratação juntamente com a equipe de apoio, quando da análise das propostas, poderá 

convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio da plataforma eletrônica, no prazo a 

ser estabelecido no momento da solicitação, que caso não respondido acarretará a desclassificação do item ou da 

proposta. 

10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

10.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação 

juntamente com a equipe de apoio poderá solicitar que a licitante declarada vencedora, apresente amostra(s) no 
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local a ser indicado e dentro do prazo máximo a ser estabelecido pela equipe técnica da secretaria solicitante, 

contados da solicitação, sob pena de sua desqualificação para adjudicação e homologação do objeto. 

10.10 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente 

de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

 

11. DA HABILITAÇÃO  
 

11.1 Será considerada   habilitada   a   proponente   que   apresentar   os   documentos relacionados nos subitens 

abaixo, desde que, atendidos os requisitos especificados no presente edital. 

11.2 As licitantes deverão anexar todos os documentos de habilitação e demais documentos complementares 

através da plataforma LICITANET http://licitanet.com.br, opção OUTROS DOCUMENTOS seguindo, 

preferencialmente, a ordem sequencial de documentos de habilitação conforme sequência estabelecida no 

presente edital; 

AS EMPRESAS DEVERÃO ANEXAR SEUS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES DE 

HABILITAÇÃO, NO CAMPO OUTROS DOCUMENTOS, ATÉ O PRAZO ESTABELECIDO EM 

EDITAL E DISPONÍVEL NA PLATAFORMA ELETRÔNICA; 

AS LICITANTES QUE NÃO ANEXAREM OS ARQUIVOS DENTRO DO PRAZO E CONFORME 

REGRAS ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, ESTARÃO SUJEITAS A INABILITAÇÃO; 

A fim de garantir a regularidade e a integralidade do certame, não serão consideradas os arquivos em 

extensões diversas ao PDF; 

  

11.4 Os documentos necessários da PESSOA JURÍDICA são: 

– HABILITAÇÃO JURIDICA; 

a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada de todos os sócios da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir, obedecendo os termos da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 903/2023. 

f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Sorriso – MT (relação de 

documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral – anexo V do edital) em plena vigência. 
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f.1) Para comprovação de HABILITAÇÃO o CRC é um documento FACULTATIVO, mas importante, já que 

todos os dados da empresa serão previamente lançados no sistema operacional da Câmara Municipal de 

SORRISO - MT. 

– REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Certidão Negativa de Tributos Federais, unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a 

Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

d) Certidão de Regularidade Relativo a Débitos Junto a Fazenda Estadual, Contemplando Pendências 

Tributárias e Não Tributárias Controladas pela SEFAZ, para fins de participação em Licitações Públicas 

e) Certidão quanto a Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do Estado. 

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 

Prefeitura Municipal. 

g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

i) Relatório de Consulta Consolidada (TCU, CNJ, Portal da Transparência) de Pessoa Jurídica disponível no 

endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, conforme anexo IX. 

– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, 

no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 

a.1) Caso a certidão exigida acima seja emitida na forma POSITIVA para recuperação judicial, a requerente 

deverá comprovar, por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação 

foi aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz, e que está sendo cumprido regularmente, 

demonstrando que a empresa está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, 

conforme art. 134, § 2º do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

a.2) Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será considerada válida a 

certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura dos documentos encaminhados pela 

requerente; 

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA E DEMAIS DOCUMENTOS 

a) Apresentação de declaração de habilitação unificada (modelo de declaração conforme Anexo V), contendo os 

seguintes termos: 

– QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos Lei Federal 

14.133/2021. 
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– QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

– QUE recebeu todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas as informações e das condições 

estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens nele estabelecidos. 

– QUE está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 

Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e 

não está impedida de transacionar com administração pública municipal ou qualquer de suas entidades direta. 

– QUE sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso seja credenciada, de 

executar/entregar os serviços/materiais/equipamentos nos prazos e/ou condições previstas no edital e Termo de 

Referência. 

– QUE concorda com todos os termos estabelecidos no edital, termo de referência e anexos; 

– QUE a empresa tem pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos estabelecidos no Edital e 

anexos e que está apta a executar o objeto da presente licitação; 

b) As declarações a ser apresentada pela Licitante, constante do item 12.3, deverão ser emitidas em papel 

timbrado da empresa licitante, e devidamente assinada pelo sócio administrador da empresa, ou aquele que 

detenha poderes para representá-la, ou em se tratando de pessoa física, pelo próprio especialista. 

b.1) Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 

11.5 Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 30 (trinta) dias, contados da sua 

expedição. 

11.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do Código 

Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 

01 (um) a 03 (três) anos, e multa. 

11.7 Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

11.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

11.9 A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei 14.133/2021, Decreto Municipal 903/2023, sendo facultado 

à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação. 

11.10 O Agente de Contratação poderá solicitar, após encerramento da fase de julgamento e habilitação, o envio 

dos documentos originais ou outros que possam comprovar a autenticidade dos documentos apresentados na 

plataforma eletrônica ou encaminhar para Câmara de Sorriso, conforme endereço rodapé dentro do prazo de até 

05 dias úteis; 



Câmara Municipal de Sorriso 

ESTADO DE MATO GROSSO 
"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio" 

Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - cx. R 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 – CEP -78890-161 - Sorriso - MT 

Home Page: www.sorriso.mt.leg.br - E-mail: secretaria@sorriso.mt.leg.br 

 

11.11 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o Decreto de 

Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

11.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

11.13 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 

Edital e seus anexos, o Agente de Contratação promoverá diligências, e verificando que a existências de vícios 

insanáveis considerará o proponente inabilitado 

11.14 PROPOSTA 

A empresa licitante deverá apresentar proposta de acordo com os termos do presente edital: Proposta de Preço 

nos termos do ANEXO I do edital; Termo de Identificação da Empresa conforme ANEXO III do edital; 

 

12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

12.1 Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

12.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

 12.3 A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei 14.133/2021, Decreto Municipal 903/2023, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a Contratação Direta. 

12.4 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

12.5 Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

12.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

12.5.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontre no intervalo estabelecido no subitem 
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12.5.3 Será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

12.5.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6 No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 123/2006, 

possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 

12.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 123/2006, 

poderá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que não se 

encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS  
 

13.1 Em  até 01 (um) dia útil anterior a data fixada antes da data de abertura do certame, poderá ser feito 

pedido de esclarecimentos sobre este Edital, na plataforma eletrônica, deverá (a) Agente de contratação com 

o auxílio da equipe de apoio, julgar e responder sobre a petição no prazo legal. 

13.1.1 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame.  

13.2 Qualquer cidadão ou empresa poderá impugnar este Edital, em até 1 (um) dia útil anterior da data 

fixada para abertura do certame, devendo o município, através do Agente de Contratação com o auxílio da 

equipe de apoio e da(s) equipe(s) técnica(s) da(s) secretaria(s) solicitante(s) e assessoria jurídica, julgar e 

responder sobre a petição no prazo legal.  

13.2.1 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a 

formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame. 

 

14. DA VIGÊNCIA, DOS PRAZOS E DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 

14.1 O contrato oriundo deste certame terá PRAZO DE VIGÊNCIA DE 30 (TRINTA) DIAS, prorrogável nas 

formas da lei. 

15.2 Os itens deverão ser entregues de acordo as especificações e parâmetros definidos/estabelecidos no Termo 

de Referência (anexo III) do presente edital. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

15.1 Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias após a emissão da nota fiscal e o devido atesto pelo 

servidor responsável pela fiscalização. 
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15.2 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

15.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

15.4 O CNPJ da detentora Contratação Direta constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

15.5 Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Contratação Direta enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

15.6 Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos produtos, 

encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização. 

15.7 A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota fiscal, 

as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da 

Nota Fiscal do mês de sua competência. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO  
 

16.1 A Câmara Municipal de Sorriso adjudicará o contrato a Licitante cuja proposta atender em sua essência aos 

requisitos do presente Edital e seu(s) anexo(s) e for a de MAIOR DESCONTO após correções eventuais. 

16.1.1 A licitante vencedora será convocada a assinar o presente instrumento contratual, sendo que, após a 

convocação terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para proceder a assinatura do referido instrumento 

contratual. 

16.2 A recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo previsto caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades previstas na Lei nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

16.3 A Câmara de Sorriso se reserva o direito de revogar a Contratação Direta e rejeitar todas as propostas a 

qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer 

direito à indenização ou ressarcimento. 

17.4 Em caso de anulação, os licitantes terão direito ao recebimento da documentação que acompanhou a 

respectiva proposta, mediante requerimento ao Agente de Contratação. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 
17.1 O julgamento e a respectiva classificação final das propostas serão submetidos à superior homologação do 

Senhor Vereador Presidente desta Casa de Leis. 
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17.2 Caso o adjudicatário declinar do direito à contratação do objeto licitado, o Município poderá revogar a 

licitação, ou convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para contratar em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço. 

17.3 Existindo mais de um licitante remanescente na mesma ordem de classificação será realizado sorteio pela 

Comissão de Licitação para o desempate. 

 

18. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
18.1 São direitos e responsabilidades do CONTRATANTE: 

18.1.1 Disponibilizar todos os meios necessários para execução dos serviços objeto da contratação; 

18.1.2 Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado e/ou 

vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 

recebimento da comunicação; 

18.1.3 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

18.1.4 Aplicar à detentora do contrato as penalidades, quando for o caso; 

18.1.5 Prestar à detentora do contrato toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 

execução da nota de empenho; 

18.1.6 Efetuar o pagamento à detentora do contrato no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente; 

18.1.7 Notificar, por escrito, à detentora do contrato da aplicação de qualquer sanção. 

18.1.8 Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente Contratação Direta. 

18.1.9 Receber ou rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços após verificar a qualidade e quantidade do 

mesmo. 

18.1.10 Rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo 

com as obrigações assumidas. 

18.1.11 Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 

contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 

contratada. 

18.1.12 Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 

requisições dos produtos/equipamento(s). 

18.1.13 Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

18.1.14 Receber, analisar e decidir sobre os produtos/equipamento(s) entregues em prazo não superior a 05 

(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

 18.1.15 Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

18.1.16 Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 
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18.1.17 Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 

execução do contrato. 

18.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATADA 

18.2.1 É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/equipamento(s)/prestação de serviços 

nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

18.2.2 Fornecer os produtos/equipamento(s)/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

18.2.3 Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

18.2.4 Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

18.2.5 Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 

Contratação Direta. 

18.2.6 A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas situações 

prevista na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 903/2023. 

18.2.7 Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se responsabilizará pela 

realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

18.2.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa e 

dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo Contratante. 

18.2.9 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 

18.2.10 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas reclamações 

inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das 

deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

18.2.11 Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da execução 

do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor 

pela entrega do produto. 

18.2.12 Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 

CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

18.2.13 O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 

CONTRATADA; 

18.2.14 Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à entrega dos produtos/equipamento(s) ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do contrato; 

18.2.15 A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 

18.2.16 Planejar a execução dos serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria solicitante; 

18.2.17 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 
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18.2.18 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto desta Contratação Direta, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratado;  

18.2.19 Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 

o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

18.2.20 A CONTRATADA deverá executar os serviços solicitados em conformidade aos requisitos previstos 

em edital. 

18.2.21 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre 

os produtos/equipamento(s) fornecidos. 

18.2.22 Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a execução, com as datas, horários, locais e 

quantidades. 

18.2.23 A CONTRATADA obriga-se a substituir os serviços que estiverem em desacordo com o que foi 

solicitado pelo fiscal do contrato. 

18.2.24 Executar os serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto 

fornecido, segundo exigências legais. 

18.2.25 Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades ocorridas na execução 

dos serviços. 

18.2.26 Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos 

serviços permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

18.2.27 Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de Referência formulado 

pela Secretaria solicitante. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

19.1 A contratada que cometer infração administrativa, estará sujeita à aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, a saber:  

19.1.1 Advertência, por faltas leves, inexecução parcial do contrato que não implique em prejuízo ou dano à 

administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância praticado pela contratada e que 

não justifique imposição de penalidade mais grave; 

19.1.2 Multas: 

a) Por atraso: será aplicado multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, cumulativo com a 

multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela inadimplida por dia de atraso 

injustificado da providência necessária e 1% (um por cento) por dia após 30 dias de atraso, até o limite de 60 

(sessenta) dias corridos, após será considerado inexecução total do contrato.  

b) Por faltas médias ou inexecução parcial: será aplicada multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos ao contratante e, na sua reincidência, esse 

percentual será de até 30% (trinta por cento). 

c) Por falta grave ou inexecução total: será aplicada multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

Será entendida como falta grave aquela que acarrete prejuízo para o contratante. Quanto a inexecução total a 
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multa será aplicada independentemente da existência ou não do prejuízo ao contratante, implicando ainda na 

possibilidade de rescisão do contrato. 

19.1.2.1 A multa eventualmente imposta à contratada, poderá ser descontada da fatura a que fizer 

jus ou deduzidos da garantia contratual, garantido o contraditório e ampla defesa. 

19.1.2.2 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, 

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda a contratada. 

19.1.2.3 Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os valores do 

pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados do recebimento de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 

19.1.2.4 Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus 

dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do município, 

podendo ainda, o contratante proceder à cobrança judicial da multa. 

19.1.2.5 A aplicação de multa moratória não impedirá que à Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 903/2023. 

 

19.2 Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade mais grave, a contratada 

que incorrer nas seguintes infrações: Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; Der causa à inexecução total 

do contrato; Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo estabelecido; Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

credenciamento sem motivo justificado. 

19.3 Caso seja responsabilizada pelas condutas praticadas no item anterior, a contratada será impedida de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos. 

19.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando a contratada incorrer nas seguintes práticas: 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 

credenciamento ou a execução do contrato; Fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 

12.846/2013. 

19.5 A declaração de inidoneidade aplicada por qualquer ente da federação impedirá o responsável de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.6 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Órgão/Entidade. 

19.7 Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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20. DO FISCAL DE CONTRATO  
20.1 Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição: 

FISCAL: JUBAR LEITE DA SILVA 

FISCAL SUPLENTE: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS 

A nomeação dos fiscais, da presente contratação, ocorrerá por meio de Portaria específica a ser publicada, após 

a formalização do instrumento contratual. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1 O interessado no fornecimento completo deste Edital, poderá retirá-lo, gratuitamente, de segunda a sexta-

feira, das 07h:00min às 13h:00min, na sede da Câmara Municipal de Sorriso ou através do site 

https://sorriso.mt.leg.br/ menu “Portal da Transparência”. 

21.2 No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 

21.3 A licitante deverá examinar as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples apresentação 

da documentação subentende a aceitação incondicional integral do objeto em contratação direta, não sendo 

aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

21.4 A comissão da contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que 

tais erros não alterem o conteúdo deles. 

21.5 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal nº. 

14.133/2021, com as suas alterações posteriores e o Decreto nº 903/2023 e demais diplomas legais aplicáveis, 

desde que não colidentes com a legislação supracitada, subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do 

Direito. 

21.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o vencimento, 

considerando-o expediente normal. 

21.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer informações suplementares com relação a eventuais dúvidas de 

interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Coordenadoria de Compras, licitações, contratos e 

convênios, desta Casa de Leis, ou através do e-mail licitacao@sorriso.mt.leg.br, no horário de expediente das 

07:00 às 13:00 horas. 

22. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
a) Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 
b) Anexo II – Minuta de Contrato; 
c) Anexo III – Termo de Referência; 
d) Anexo IV – Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração Unificada de Habilitação (Pessoa Jurídica); 
f) Anexo VI – Requerimento Tratamento Diferenciado LC 123/2006 (Pessoa Jurídica); 
g) Anexo VII – Modelo de Procuração; 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração Independente da Proposta (Pessoa Jurídica); 
i) Anexo IX – Relatório de Consulta Consolidada (TCU, CNJ, Portal da Transparência); 

 

Sorriso/MT, 01 de agosto de 2024. 
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ANEXO I 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 017/2024 

MENOR PREÇO GLOBAL 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO 

A/C SR. PREGOEIRO 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: INSC. EST.: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: e-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Nº Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

Nome do representante legal: 

RG: CPF: 

Endereço: 
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O valor total da presente licitação é de R$ ________________________________________ 

Pelo presente, a empresa acima caracterizada, em cumprimento ao disposto no Edital de Dispensa 

Eletrônica nº ____/2024, DECLARA que: 

a) Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

Local e data, ________________________, ____ de _________________ de 2024 

Nome completo e assinatura do representante legal 

CPF: ____________________________ 

RG: ____________________________ 

 

 

 

ANEXO II 

Processo Administrativo nº 043/2024 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contratação de empresa especializada em serviços de abastecimento para os 

veículos automotores oficiais da Câmara Municipal de Sorriso/MT com 

fornecimento direto na bomba, conforme necessidade da administração.  nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

CONTRATO Nº ___/2024 

Pelo presente instrumento, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DE MATO 

GROSSO, com sede à Av. Porto Alegre, nº 2615, inscrita no CNPJ nº 03.238.755/0001-17, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, neste ato representada pelo seu Presidente Senhor IAGO MELLA, brasileiro, solteiro, portador 

do RG nº 2455465-0 SSP/MT e CPF nº 048.288.801-60, residente e domiciliado na cidade de Sorriso/MT a 

seguir denominado CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa _________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº __________, com sede na _______________, na cidade de Sorriso  - MT, neste ato representado por 

__________________, inscrito no CPF sob o nº ______________, residente e domiciliado na cidade de 

_____________, a seguir denominada CONTRATADA, e nos termos do Processo Administrativo nº 035/2024, 

fica justo e acertado o contrato de prestação de serviços profissionais especializados, firmado com amparo na 

Lei nº. 14.133/2021 e posteriores alterações, ao qual se subordinam as partes, e regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INSTRUMENTO 

1.1. O presente contrato está fundamentado no Processo Administrativo nº 043/2024, dispensado do 

procedimento licitatório (dispensa 017/2024), nos termos do inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 
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14.133/2021, sendo regido pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a “Contratação de empresa especializada em serviços de 

abastecimento para os veículos automotores oficiais da Câmara Municipal de Sorriso/MT com 

fornecimento direto na bomba, conforme necessidade da administração.  nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento” 

  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. Desc. Estimado 
(% mínimo 

aceito) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

DIA 

VALOR TOTAL 

01 Gasolina Comum 1.000 xxx xxxxx xxxxxx 

02 Diesel S-10 6.000 xxxx xxxxxx xxxxxxx 
 

2.2 O valor total estimado do presente Contrato será de até xxxxxxxx (xxxxxxxxxx), com percentual de 

desconto de XXX% em ambos os itens. 

 

2.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.3.2 O Edital de Licitação, Ata de Registro de Preços e Termo de Referência, caso existentes; 

2.3.3 A proposta do contratado; 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

4.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

5.1 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxx). 

6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6.2 FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

6.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

6.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

6.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC de correção monetária. 
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6.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.4.1 A emissão da nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 

6.4.5 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.    

6.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Poder Legislativo do Município de 

Sorriso/MT deverá realizar consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.4.7 Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF.   

6.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123, 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os descontos aplicados previstos em contrato serão são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8 Concluída a instrução do requerimento, o Poder Legislativo do Município de Sorriso/MT terá o prazo de 

05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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8.2 O Poder Legislativo do Município de Sorriso/MT não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

9.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado ao Poder Legislativo do Município de Sorriso/MT ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Poder Legislativo do Município de 

Sorriso/MT ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 

k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

d) Multa: 
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1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 60 (sessenta) dias; 

2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
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na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161). 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva.  

12.9O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3 Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação estão previstas no orçamento da câmara municipal de 

sorriso, na seguinte dotação orçamentária: 01.001.01.122.0001.2001.3.3.90.30 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

15.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
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17.1 É eleito o Foro da Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

 Sorriso - MT, em XXXX DE XXXX de 2024 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO 

PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

EMPRESA:  

CNPJ  

CONTRATADA 

 

 

 

 

JUBAR LEITE DA SILVA 

Fiscal de Contrato 

 

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS 

Fiscal de Contrato Suplente 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ____________________         Nome: _______________________ 

RG: ______________________            RG: _________________________ 

CPF: _____________________    CPF: ________________________ 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

INTERESSADO/RESPONSÁVEL 

COORDENADORIA 

Coordenadoria administrativa 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de abastecimento para os veículos 

automotores oficiais da Câmara Municipal de Sorriso/MT com fornecimento direto na bomba, 

conforme necessidade da administração.  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. Desc. Estimado 
(% mínimo 

aceito) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

DIA 

VALOR TOTAL 

01 Gasolina Comum 1.000 5,91 R$ 6,06 R$ 6.060,00 

02 Diesel S-10 6.000 5,91 R$ 6,14 R$ 36.840,00 
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Valor estimado deste balizamento é de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais), 

considerando o preço público praticado multiplicado pelo valor de médio de referência semanal da 

ANP, disponível para consulta através do site:  

 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-

combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas  

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos 

reais), conforme custos unitários apostos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A necessidade da contratação pleiteada torna-se indispensável para a continuidade dos serviços 

prestados pela Câmara Municipal de Sorriso/MT, uma vez que os veículos automotores são usados 

diariamente pelos parlamentares e servidores desta Casa de Leis para seu deslocamento e realização de 

atividades pertinentes aos seus cargos. Dessa maneira, para que essa locomoção seja possível, é 

necessário o abastecimento contínuo e ininterrupto dos veículos. 

 Assim, faz-se por necessário a contratação de uma empresa especializada, para que possibilite 

o deslocamento de nossos Vereadores e servidores, possibilitando o efetivo cumprimento de suas 

atividades. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A solução que se busca alcançar com a referida contratação é a possibilidade de abastecimento 

dos veículos oficiais que compõem a frota de veículos da Câmara Municipal de Sorriso, com 

fornecimento de combustíveis direto na bomba, ou seja, em posto de combustíveis. Isso porque, a 

Câmara não possui ponto de abastecimento próprio, sendo impossível adquirir combustíveis a granel, 

por ser impossível o seu acondicionamento nos moldes da legislação vigente. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A empresa contratada deve ser atuante no ramo de fornecimento de combustíveis do tipo 

Gasolina Comum e Diesel S-10 direto na bomba, tendo sua sede em distância não superior a um raio 

de 05 (cinco) quilômetros da Sede da Câmara Municipal de Sorriso/MT, para que o trajeto percorrido 

para efetuar o abastecimento não seja de difícil acesso e consequentemente implique em realizar um 

trajeto longo com o intuito de simples abastecimento. 

 

5. VISTORIA 

5.1. Os serviços serão controlados pelo Fiscal do Contrato, o setor de compras, bem como por 

profissional devidamente habilitado, o qual deverá acompanhar o abastecimento. 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
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5.2. Fica estipulado que os pagamentos serão realizados de acordo com os abastecimentos 

realizados, mediante emissão de ordem de fornecimento pelo setor de compras desta Casa de Leis, 

com o prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a apresentação e emissão de notas fiscais hábeis, sem 

emendas ou rasuras e atestado pelo setor requisitante. 

5.3. A Fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor JUBAR LEITE DA SILVA e seu 

suplente o servidor JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS que serão nomeados por Portaria desta 

casa de leis. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

6.1. A empresa licitante que apresentar o MAIOR DESCONTO e se sagrar vencedora do certame, 

firmará contrato junto a Câmara Municipal de Sorriso – MT, tendo como prazo de duração de 12 

(doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.2. O fornecimento dos combustíveis deverá ocorrer de forma parcelada conforme solicitação da 

contratante através de requisições, qualquer que seja a quantidade. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
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7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

7.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

7.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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7.1.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.1.13.1. [...] 

7.2. DO RECEBIMENTO 

7.2.1.1. A empresa licitante que apresentar o MAIOR DESCONTO e se sagrar vencedora do certame firmará 

contrato de prestação de serviço junto a Câmara Municipal de Sorriso – MT, tendo como prazo de duração 12 

(doze) meses, contatos a partir da assinatura do contrato. 

7.2.1.2. Os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ocorrer na sede da Contratada, conforme necessidades. 

8.  DO PREÇO 

8.1. Os pagamentos serão realizados, com o prazo máximo de 05 (cinco) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal, devidamente atestada pela administração. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.  

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Câmara Municipal de Sorriso 

ESTADO DE MATO GROSSO 
"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio" 

Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - cx. R 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 – CEP -78890-161 - Sorriso - MT 

Home Page: www.sorriso.mt.leg.br - E-mail: secretaria@sorriso.mt.leg.br 

 

9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Código Reduzido 21: 01.001.01.122.0001.2001.3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sorriso/MT, 30 de julho de 2024. 

 

JORGE LUIZ DE OLVEIRA CAMPOS 

Coordenador Administrativo 

 

 

ANEXO IV 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC PESSOA JURÍDICA 
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1. Contrato Social da empresa em vigor; 

2. Telefone para contato; 

3. RG e CPF dos sócios da empresa; 

4. Alvará de funcionamento – ano atual; 

5. Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) – situação ativa; 

6. Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

7. Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

8. Certidão de regularidade do FGTS 

9. Conta bancária – pessoa jurídica (banco – agencia/ cidade – conta corrente); 

10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 
OBSERVAÇÕES: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados à 

Coordenadoria de Compras, Licitações, Contratos e Convênios na Câmara Municipal de Sorriso - MT, em 

cópia simples. Os   documentos de CRC (Certificado de Registrado Cadastral) somente terá validade 

enquanto todas as certidões nele constantes estiverem válidas, sendo que, os documentos   para atualizações 

poderão também ser encaminhados através do site oficial do município por meio do endereço: 

https://sorriso.mt.leg.br/ 

Para participação da Contratação Direta o CRC é um documento FACULTATIVO, mas importante, já que 

todos os dados da empresa serão previamente lançados no sistema operacional da Câmara Municipal de 

Sorriso/MT, dando celeridade no julgamento da Contratação Direta, na fase de lances e, posteriormente, na 

prestação de contas e envio das informações aos órgãos fiscalizadores, bem como mantém o cadastro da 

empresa para futuras licitações promovidas por esta Câmara. A empresa que não realizar ou renovar o CRC, 

não ficará impedida de participar deste certame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(Papel timbrado da empresa) 
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A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO 

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES. CONTRATOS E CONVÊNIOS  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 – TIPO MENOR PREÇO 
A Empresa , CNPJ N. , sediada 

na   , n.   , bairro,   , 

CEP Município  , por seu representante legal,  SR.  

  

(A).                , CPF Nº E RG Nº , abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital de DISPENSA ELETRÔNICA N.º  017/2024 - TIPO 
MAIOR DESCONTO, DECLARAMOS sob as penas da lei, que:  

 

I – NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão. 

II – NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

III – RECEBEU todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas as 

informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo 

com todos os itens nele estabelcidos. 

IV – ESTÁ apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 

mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e nao está impedida de 

transacionar com administração pública municipal ou qualquer de suas entidades 

direta. 

V – SOB as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso 

venha vencer o certame, de executar/entregar os serviços/materiais/equipamentos nos 

prazos e/ou condições previstas no edital e Projeto Básico. 

VI – CONCORDA com todos os termos estabelecidos no edital, termo de referência e 

anexos; 

VII – TEM pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos estabelecidos 

no Edital e anexos e que está apta a executar o objeto da presente licitação; 

 

MUNICÍPIO/ESTADO, DIA/MÊS/ANO 

 

__________________________________ 

NOME COMPLETO, ASSINATURA 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 

ANEXO VI 

 

SUGESTÃO DE MODELO DE REQUERIMENTO  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO 

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES. CONTRATOS E CONVÊNIOS  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº__________ 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº _______, por intermédio de seu representante 

legal ou credenciado Sr(a) __________, portador do Documento de Identidade de  nº _________, 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 

 

 

Declara ainda, que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 

4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

MUNICÍPO/ESTADO, DIA/MÊS/ANO 

 

 

____________________________ 

NOME COMPLETO, ASSINATURA 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

(CPF) 

(CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA) 

 

 

Obs: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 
SUGESTÃO DE MODELO DE PROCURAÇÃO 
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A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO 

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES. CONTRATOS E CONVÊNIOS  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº__________ 
 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

Por este instrumento de procuração a empresa_____________ devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº_________, com sede à Rua/Av________, Nº_ _ _ , Cidade________,Estado ________, 

neste ato representado pelo Sr_________, brasileiro, casado, portador do CPF_______ RG___________, 

residente e domiciliado na Rua , nº ., cidade .,estado , Representante legal da empresa, 

nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr.   ., portador do RG          

., CPF , aos quais concede poderes especiais para representá-lo 

junto a Câmara Municipal de Sorriso, com poderes para praticar todos os atos referentes ao DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº  , tais como: formulação 

de lances, alegações em ata, interposição de recursos, renúncia de direitos. 

 

 

 

 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CNPJ nº 
 

 

 

Obs: Elaborar em papel timbrado  

 

 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO 

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES. CONTRATOS E CONVÊNIOS  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº__________ 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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         , portador da 

CI , CPF residente à rua/av 

  ,nº              ,    bairro ,    cidade    de 

  UF ,representante devidamente constituído da empresa 
  (doravante denominado Licitante), para fins do disposto do 

Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Contratação Direta acima citada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da Contratação Direta acima citada, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da Contratação Direta acima citada 

quanto a participar ou não da referida Contratação Direta; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da Contratação Direta acima citada antes da adjudicação do objeto da referida 

Contratação Direta; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Câmara 

de Sorriso antes da abertura oficial das propostas; e os preços ofertados na Proposta de 

Preços estão de acordo com os preços praticados no mercado, bem como, não sendo 

superfaturados ou abusivos. 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 
Prazo de validade da proposta: no mínimo 60 dias 

Forma de pagamento: Conforme Edital de Dispensa Eletrônica nº ________ 

___________, em __ de ________ de 2024. 

____________________ 

(Representante legal do licitante) 

ANEXO IX 

 

MODELO RELATÓRIO DE CONSULTA CONSOLIDADA (TCU, CNJ, PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA) 
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